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	ASSUNTO
	COMENTÁRIO

	1. O que é o PARAÍBASIM? 


	É um programa especial de tratamento tributário simplificado, criado pelo Governo do Estado da Paraíba, no ano de 2003, direcionado às Microempresas - ME e as Empresas de Pequeno Porte – EPP.

	2. O que é ME?
	Pessoa jurídica regularmente constituída inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado da Paraíba, cuja Receita Bruta Anual seja igual ou inferior a R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

	3. O que é EPP?
	Pessoa jurídica regularmente constituída inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado da Paraíba, cuja Receita Bruta Anual seja superior a R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais).

	4. O que é Receita Bruta Anual para fins de classificação de ME ou EPP?
	É determinada em função da receita auferida em cada exercício considerando o somatório das receitas decorrentes das atividades operacionais e não operacionais do contribuinte.

Na apuração será considerado o valor referente às operações ou prestações realizadas a qualquer título, inclusive as amparadas por isenção ou não-incidência ou sujeitas à substituição tributária.

Entretanto, não será considerada como Receita Bruta Anual as seguintes saídas:

· As saídas em virtude de desincorporação do ativo imobilizado.

· As operações de devolução de mercadorias.

· As vendas canceladas.

· As transferências, dentro do Estado, para estabelecimento da mesma empresa.



	5. Se a empresa mantiver mais de um estabelecimento como será realizada a apuração da Receita Bruta Anual?
	A apuração da receita bruta anual será global, ou seja, será considerado o somatório da receita de todos os estabelecimentos. 



	6. Como ingressar no PARAÍBASIM?
	A adoção ao programa é opcional, devendo o interessado requerer seu enquadramento ao chefe da repartição fiscal do domicílio de seu estabelecimento.



	7. No caso de o contribuinte que já é optante do PARAIBASIM como proceder?
	Deverá confirmar sua nova opção através de requerimento à Repartição fiscal para que seja reclassificado.

	8. No caso de ser contribuinte já inscrito, com adoção ao programa terei direito aos créditos fiscais?
	Não, a opção pelo PARAIBASIM exclui o aproveitamento de quaisquer créditos fiscais, ressalvados os provenientes da amortização pela compra do ECF/TEF e das operações autorizadas pelo programa de subsídio à educação e moradia.  



	9. Quando se tratar de empresa nova, como será feito o enquadramento?
	Por tratar-se de uma nova empresa o enquadramento será feito mediante apresentação dos documentos próprios para Inscrição Estadual acompanhados do Requerimento para enquadramento no PARAIBASIM indicando a faixa de recolhimento, os quais devem ser apresentados na repartição fazendária de seu domicílio fiscal. 


	10. Existem vedações para o enquadramento?
	Sim,

· Se a empresa for constituída sob a forma de sociedade por ações.

· Se o titular ou sócio for domiciliado no exterior.

· Se o titular ou sócio participe do capital social de outra empresa da mesma atividade econômica ou atividade integrada, se a receita global conjunta das empresas ultrapassar o limite de enquadramento referido no art. 3º; do Decreto nº 24.431, 29/09/2003.

· Se a empresa vier a realizar operações relativas:

a) ao comércio distribuidor atacadista;

b) à comercialização de veículos;

c) à importação de produtos estrangeiros;

d) ao armazenamento ou depósito de produtos de terceiros;

· Se o titular ou qualquer dos sócios tiver débito na Dívida Ativa do Estado, ressalvada a existência de parcelamento dos respectivos débitos, em situação de adimplência;

· Se o titular ou qualquer dos sócios participe de outra empresa que tenha débito na Dívida Ativa do Estado, ressalvada a existência de parcelamento dos respectivos débitos, em situação de adimplência e também:

b) o não comprovante de recolhimento do ICMS e da Guia de Informação Mensal – GIM, referente aos últimos 06 (seis) meses;

 

c) o não comprovante da entrega da Guia de Informação de Valor Adicionado – GIVA, referente ao exercício anterior ao pedido.

· Se a empresa for resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica, se no ano anterior a empresa cindida ou desmembrada tiver apresentado receita bruta superior ao limite fixado no art. 3º;

· Se a empresa for sucessora e a sucedida tiver apresentado, no ano anterior, receita bruta superior ao limite fixado no art. 3º;

· Se a empresa não atenda integralmente a legislação relativa a equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF.



	11. As empresas enquadradas no PARAIBASIM estão obrigadas a recolher quais ICMS?
	a) o diferencial de alíquotas, na entrada de bens e mercadorias procedentes de outras unidades da Federação, destinados à comercialização, industrialização, uso, consumo, ativo imobilizado ou na utilização de serviço decorrente de prestação interestadual, não vinculado à operação ou prestação posterior, nos seguintes códigos:

1122 ICMS - ME COMPLEMENTAR

1123 ICMS - EPP COMPLEMENTAR
b) às mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, bem como às recebidas com diferimento do imposto;

c) à aquisição, por importação do exterior, de mercadorias, ainda que para consumo ou ativo fixo, assim como ao serviço iniciado ou prestado no exterior;



	12. Como vou recolher o imposto apurado pela sistemática do PARAIBASIM?
	O imposto devido pela sistemática do PARAIBASIM deverá ser recolhido mensalmente através de DAR, modelo 1 (emitido via internet), devendo o recolhimento ser efetuado na rede bancária nos seguintes prazos e códigos:

até o 15º (décimo) dia do mês subseqüente ao do período de referência, no caso de estabelecimentos comerciais;

até o 10º (décimo) dia do segundo mês subseqüente ao período de referência, no caso de estabelecimentos industriais.

1118 ICMS – MICROEMPRESA

1119 ICMS - EMPRESA DE PEQUENO PORTE


	13. Caso venha a ultrapassar a faixa durante os três meses de permanência tenho que recolher alguma diferença?
	Não. A permanência na faixa durante o prazo fixado pela legislação não implicará em recolhimento do imposto em relação à faixa superior.

	14. Quais declarações o contribuinte do PARAIBASIM deverá entregar?
	No caso de ME deverá entregar a GIVA no prazo estabelecido pela RICMS.

No caso de EPP deverá entregar a GIM, no prazo estabelecido pelo RICMS.



	15. Como são calculados a base de cálculo e o imposto a recolher pela sistemática do PARAIBASIM?
	No caso de Microempresa:

Será estimada, tomando-se por base as aquisições do exercício anterior, que dividido pelo número de meses de atividade naquele exercício. O resultado obtido será a média que servira de valor estimado “base de calculo fixa” para o exercício seguinte. 

Ex.
APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA ME

ESTIMATIVA FIXA

TOTAL DAS AQUISIÇÕES NO EXERCÍCIO ANTERIOR R$ 110.500,00 / 12

R$ 9.208,33

Carga Tributária

0,75%

ICMS PBSIM ME A RECOLHER

R$ 69,06

No caso da Empresa de Pequeno Porte:

Será apurada mensalmente, de acordo com os cálculos da Receita Base de Recolhimento prevista no Decreto nº 24.331/03.

Ex.

RECEITA BASE DE RECOLHIMENTO DO MÊS

R$ 95.500,00

Carga Tributária

1,0%

ICMS PBSIM EPP  A RECOLHER

R$ 955,00

Ainda, no caso da EPP, quando o valor mensal da receita base de recolhimento, for inferior a 80% (oitenta por cento) da média mensal das entradas ocorridas nos últimos 06 (seis) meses, obriga o contribuinte ao recolhimento mínimo sobre esta base.


	16. Por quanto tempo as empresas permanecerão na mesma faixa de recolhimento?
	Para ME – o contribuinte permanecerá na faixa de recolhimento indicada por ele ou determinada pelo Fisco, até a próxima reavaliação, por ocasião da entrega da GIVA. 

Para EPP - as avaliações, dar-se-ão trimestralmente, com base nas informações apresentadas na GIM, bem como em outras informações que dispuser o fisco.

O contribuinte permanecerá na faixa de recolhimento até a próxima avaliação, ainda que sua receita base de recolhimento o posicione em valores diferentes aos da sua faixa.


	17. No caso de a EPP vier a ultrapassar o limite durante os três meses, entre as avaliações, estará obrigada a recolher alguma diferença?
	Não. A permanência na faixa durante o prazo fixado pela legislação não implicará em recolhimento do imposto sobre o valor excedente durante o trimestre.



	18. As Notas Fiscais emitidas por contribuintes do PARAIBASIM geram créditos fiscais?
	Não.

A Nota Fiscal, modelo 1 ou 1A, emitida por contribuinte OPTANTE, não deverá conter o destaque do ICMS, sendo acrescida, com indicação impressa tipograficamente no campo “Informações Complementares”, no campo 12, da expressão: “ESTE DOCUMENTO NÃO GERA CRÉDITO DO ICMS”.

Obs. no caso de empresa que se dedique exclusivamente à atividade INDUSTRIAL, nas operações de saída de mercadoria tributadas, a Nota Fiscal modelo 1 ou 1A emitida, devera conter o destaque do ICMS relativo à operação, sem ônus, contudo, para o emitente.

Logo:

a) ICMS destacados: serão iguais aos valores praticados nas operações realizadas com tributação normal, quais sejam: 17% nas operações internas, 12% nas operações interestaduais, quando for o caso. 

b) Do Imposto a Recolher: será sobre a receita base de recolhimento multiplicado pela alíquota própria da faixa de enquadramento da empresa.



	19. O contribuinte PARAÍBASIM deverá utilizar algum tipo de identificação?
	Sim. Serão apostas, obrigatoriamente, em seguida ao nome ou razão social, as seguintes siglas, “ME” ou “EPP”, conforme a condição.



	20. O estoque, como fica na nova regra?
	a) não haverá obrigatoriedade do pagamento do ICMS sobre o ESTOQUE no ato da adesão;

b) portanto, o pagamento do ICMS sobre o estoque será efetuado oportunamente pelo ato de saída da mercadoria do estabelecimento (momento do faturamento);

c) com o percentual da faixa pela qual o contribuinte encontre-se enquadrado, quais sejam: ME – Isento, 0,50% ou 0,75% e EPP – 1,0%;

d) o enquadramento de contribuinte já inscrito no CCICMS, em relação aos bens e mercadorias existentes, aplicar-se-á a regra de estorno do crédito fiscal prevista no RICMS;

e) a opção ao PARAIBASIM implicará na renúncia expressa ao aproveitamento de quaisquer créditos fiscais.



	21. Quais as obrigações acessórias adotadas pelos contribuintes ME?


	Emitir, nas operações que realizar, Nota Fiscal, modelo 1 ou 1A, Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, cupom fiscal e outros documentos fiscais previstos na legislação.

Escriturar os seguintes livros fiscais, na forma e prazos fixados no Regulamento do ICMS:

a) o Registro de Entradas;

b) o Registro de Inventário;

c) o Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências;

d) Apresentar GIVA no prazo estabelecido do RICMS-PB.



	22. Quais as obrigações acessórias adotadas pelos contribuintes EPP?


	Emitir, nas operações que realizar, Nota Fiscal modelo 1 ou 1A, Nota Fiscal de Venda a Consumidor modelo 2, cupom fiscal e outros documentos fiscais previstos na legislação, conforme couber;

Escriturar os seguintes livros fiscais, na forma e prazo fixados no Regulamento do ICMS:

a) o Registro de Entradas;

b) o Registro de Saídas;

c) o Registro de Apuração do ICMS;

d) o Registro de Inventário;

e) o Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências.

f) Apresentar GIM nos prazos fixados no RICMS-PB.



	23. Como fica a obrigatoriedade para o uso do ECF/TEF
	Os contribuintes optantes do PARAIBASIM, no caso de EPP, aplica-se integralmente a legislação relativa ao uso do ECF/TEF.


	24. O contribuinte do PARAÍBASIM terá benefício pela aquisição do ECF/TEF
	A partir do período de apuração imediatamente posterior àquele em que houver ocorrido o início da efetiva utilização do equipamento, os contribuintes optantes pelo PARAIBASIM poderão abater, mensalmente, até 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto a recolher apurado pelas saídas, até atingir o limite do crédito outorgado pelo Dec. Nº 27.342/06.

	25. Existe algum limite de valor para o benefício pela aquisição do ECF/TEF
	O valor do benefício, por conjunto composto de software e hardware de que trata o "caput", fica limitado a R$ 3.000,00 (três mil reais) por ECF/TEF autorizado, limitado à aquisição de três conjuntos por estabelecimento no Dec. Nº 27.342/06.


	26. Os Créditos Presumidos sobre compras internas e manutenção do emprego foram revogadas?
	Sim, justificado pela forte desoneração da carga tributária promovida nesta nova formatação do PARAIBASIM.



	27. Se a empresa possuir regime especial pode ser optante do PARAIBASIM?
	Sim, desde que renuncie ao regime especial que esteja usufruindo.

	As parcelas atinente ao ESTOQUE dos contribuintes, anteriormente, enquadrados no PARAIBASIM como ficam?
	Portaria nº 179/06:

a) fica dispensado o recolhimento das parcelas ainda não quitadas, relativas ao parcelamento do ICMS do estoque de mercadorias dos contribuintes que optaram pelo PARAIBASIM.

b) a portaria não autoriza a restituição ou compensação das importâncias já pagas.

	28. Qual a legislação a ser consultada:
	Lei nº 7.332, de 28 de abril de 2003;

Medida Provisória nº 37, de 25 de junho de 2006;
Decreto nº 24.431, de 29 de setembro de 2003;

Decreto nº 27.342, de 11 de julho de 2006.




